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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREEFEITO – GAPRE    

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 007, DE 22 DE FEVE-
REIRO DE 2022 

 
Decreta de Ponto Facultativo os 
dias 28 de fevereiro, 01 e 02 de 
março de 2022, no âmbito da Ad-
ministração Pública Municipal, 
com exceção de serviços essenciais 
e dá outras providências.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI-MA, no 
uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, 
do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,  

DECRETA: 
Art. 1. Ponto Facultativo os dias dia 28 de 

fevereiro, 01 e 02 de março de corrente ano, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, 
com exceção dos serviços essenciais e dá outras 
providências. 

Art. 2. Este ato entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DE FEVEREIRO 
DE 2022. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

__________________________________ 
DECRETO MUNICIPAL Nº 008,  
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
Dispõe sobre a alteração e prorro-
gação das medidas preventivas e 
restritivas em virtude da Covid-19, 
aplicadas no município de Arari-
MA exaradas no Decreto nº 
003/2022. 

 
O PREFEITO DE ARARI-MA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VI, do art. 65 
da Lei Orgânica Municipal,  
CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 
188, de 03 de fevereiro de 2020, o Ministério 

da Saúde declarou Emergência em Saúde Pú-
blica de Importância Nacional, em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, e 
que, em 11 de março de 2020, a Organização 
Mundial de Saúde (OMS) declarou o estado de 
pandemia de COVID-19, o que exige esforço 
conjunto de todo o Sistema Único de Saúde 
para identificação da etiologia dessas ocorrên-
cias, bem como a adoção de medidas proporci-
onais aos riscos; 
CONSIDERANDO a edição pela União Federal 
da Lei n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, 
que prevê medidas de enfrentamento de saúde 
pública do presente surto de COVID-19; 
CONSIDERANDO a edição da Medida Provi-
sória n.º 926 de 20 de março de 2020, que al-
terou a Lei Federal n.º 13.979/2020; 
CONSIDERANDO o Decreto do Governo do 
Estado do Maranhão nº 37.360 de 3 de janeiro 
de 2022 declarou estado de calamidade pública 
no Estado do Maranhão em virtude da existên-
cia de casos de contaminação pela COVID-19 
(COPBRADE 1.5.1.1.0 – Doença Infecciosa Vi-
ral); 
CONSIDERANDO a recomendação do Minis-
tério Público do Estado do Maranhão REC-GPGJ 
– 2022 aos Prefeitos para disponibilização de 
medidas sanitárias necessárias à contenção da 
expansão da contaminação pela COVID-19 e ao 
estado de calamidade pública declarada pelo 
Decreto Estadual nº 37.360/2022; 
CONSIDERANDO que os dados epidemiológi-
cos sinalizam para uma possível terceira onda 
de alastramento do novo Coronavírus no país, 
com surgimento constante de novas variantes 
já identificadas no nosso país como a variante 
ÔMICRON e DELTA; 
CONSIDERANDO os diagnósticos de contami-
nação e óbito pela COVID-19 no Estado do Ma-
ranhão de 370.000 casos de infecção, con-
forme Boletim Epidemiológico da Secretaria de 
Estado de Saúde (atualizado em 31.12.2021), 
com mais de 10.000 casos de óbitos entre os 
registros; 
CONSIDERANDO os registros de diagnósticos 
de síndrome gripais e suspeita da influenza “A” 

subtipo H3N2 com base nos principais sintomas 
em nosso Município; 
CONSIDERANDO a declaração do estado de 
calamidade pública no Município de Arari-MA 
para fins de prevenção e enfretamento à pan-
demia causa pelo novo Coronavírus - COVID-
19, suas variantes e síndrome gripais através do 
Decreto 002.2022; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.019 de 
02 de julho de 2020 que altera a Lei nº 13.979 
de 06 de fevereiro de 2020 para dispor sobre a 
obrigatoriedade do uso de máscaras de prote-
ção individual para circulação em espaço pú-
blico e privados acessíveis ao público, em vias 
públicas e transporte público e das outras pro-
vidências; 
CONSIDERANDO ser o objetivo do Governo 
Municipal que a crise sanitária seja superada o 
mais rapidamente possível, havendo restabele-
cimento, com segurança, de todas as ativida-
des; 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliação 
diária dos casos de infecção por COVID-19 e do 
perfil da população atingida, visando à defini-
ção de medidas proporcionais ao objetivo de 
prevenção;  
CONSIDERANDO a necessidade de buscar 
medidas que visem garantir maior efetividade e 
segurança para as ações referentes à saúde pú-
blica e alusivas ao enfrentamento e combate à 
COVID-19 de acordo com as necessidades do 
Município de Arari-MA; 
CONSIDERANDO a observância por parte 
desta municipalidade de todos os protocolos de 
saúde determinados pelos órgãos competentes, 
resguardando assim o direito à saúde bem 
como a observância dos Princípios Constitucio-
nais da Eficiência, da Moralidade e da Impesso-
alidade na prestação do serviço público; 
CONSIDERANDO a necessidade do retorno 
das aulas presencial da rede pública municipal, 
conforme a Resolução CNE/CP nº 2 de 05 de 
agosto de 2021 e nota técnica de esclareci-
mento emitida pela Conselho Nacional de Edu-
cação- CNE do Ministério da Educação no dia 
27 de janeiro de 2022, na qual aponta que o 

retorno presencial às aulas e atividades educa-
cionais deve ser a prioridade do país em relação 
à educação nacional de todos os níveis, tendo 
em vista os déficits de aprendizado constatado 
desde o ano de 2020; 
CONSIDERANDO que o Governo do Estado 
do Maranhão, por meio do Decreto n° 
36.531/2021 (art. 13), determinou que os mu-
nicípios podem estabelecer medidas sanitárias 
mais rígidas e desenvolvam suas respectivas 
ações de fiscalização; 
CONSIDERANDO que o Código Penal prevê 
em seu artigo 268, como crime contra a saúde 
pública: “[...] Infringir determinação do poder 
público, destinada a impedir introdução ou pro-
pagação de doença contagiosa; Pena - deten-
ção, de um mês a um ano, e multa.”; 
CONSIDERANDO que, em razão do Poder de 
Polícia, a Administração Pública pode condicio-
nar e restringir o exercício de liberdades indivi-
duais e o uso, gozo e disposição da proprie-
dade, com vistas a ajustá-los aos interesses co-
letivos e ao bem-estar social da comunidade, 
em especial para garantir o direito à saúde e a 
redução do risco de doença e de outros agra-
vos; 
CONSIDERANDO as edições dos Decretos 
Municipais n° 010/2021 de 04 de março de 
2021 e suas alterações, Decreto nº 013/2021 
de 24 de março de 2021 e suas alterações e 
prorrogações editadas pelos Decreto n° 
023/2021 de 13 de abril de 2021, Decreto n° 
033/2020 de 27 de maio de 2021, Decreto n° 
038/2021 de 30 de julho de julho,  Decreto n° 
043/2021 de 03 de setembro de 2021, Decreto 
n° 053/221 de 30 de novembro de 2021, De-
creto nº 054/2021 de 15 de dezembro de 2021, 
Decreto n° 002/2022 de 11 de janeiro de 2022, 
Decreto n° 003/2022 de 11 de janeiro de 2022 
e sua prorrogação e Decreto 006.2022 de 09 
de fevereiro de 2022. 
CONSIDERANDO a variação nos números de 
casos de COVID-19, observada nos últimos 
dias, o que permite a permanência das políticas 
voltadas ao combate da pandemia enfrentada. 

RESOLVE: 
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Art.1º - Ficam definidas em todo o territó-
rio do Município de Arari-MA, no período de 23 
de fevereiro a 10 de março de 2022, devido à 
necessidade de continuação das medidas de en-
frentamento e combate à COVID-19 e suas va-
riantes, as normas do presente Decreto. 

Art. 2º - Permanecem cancelados os even-
tos festivos públicos, exceto no âmbito privado, 
em comemoração ao Carnaval do Município de 
Arari-MA, referente ao ano de 2022, incluindo, 
blocos carnavalescos, bailes e agremiações etc.  

Art. 3° - No âmbito da sede e zona rural 
deste município, fica proibida a realização de 

quaisquer festas, shows, festejos e afins em am-
bientes abertos (como praças, ruas, calçadas 
etc) ou fechado, promovida por iniciativa pú-
blica ou privada, no intuito de evitar aglomera-
ções e disseminação da COVID-19. 

§ 1º  - Nos ambientes de bares, restauran-
tes, conveniência, casas de eventos de pequeno 
porte, demais correlatos e residencial fica per-
mitido a utilização somente de som, inclusive 
som ao vivo com bandas locais,  desde que não 
ultrapasse o limite de 50% da capacidade de 
seu público e utilização das medidas sanitárias 

de proteção à COVID-19, dentre elas o distan-
ciamento mínimo de 1,5 metro entre os clien-
tes, utilização de máscaras de proteção, exceto 
durante o consumo de comida e bebida, utiliza-
ção de álcool em gel 70%, etc. 

Art. 4º – Fica prorrogados as medidas par-
ciais preventivas e restritivas estabelecidas nos 
artigos 4º ao 13 do Decreto 006.2022 de 09 de 
fevereiro de 2022. 

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE ARARI, ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DE FEVEREIRO 
DE 2022. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREEFEITO – GAPRE    

AVISO DE RATIFICAÇÃO.  
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI – MA. 
AVISO DE RATIFICAÇÃO. INEXIGIBILIDADE Nº 
001/2022. Em conformidade com os atos e ter-
mos do processo administrativo Nº 12/2021, o 
SAAE de Arari - MA, torna público, para conhe-
cimento dos interessados que está ratificando a 
Inexigibilidade  Nº 001/2022, para Contratação 
da empresa MARCELLA C. P. CORRÊA - MAPI 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, para 
Prestação de Serviços de Assessoria em proce-
dimentos licitatórios para o SAAE de Arari - MA, 
no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil re-
ais), considerando que foram atendidas as pres-
crições legais pertinentes, com fundamento no 
art. 25, da Lei 8.666/93, e Lei 14.039/2020. 
Arari/MA, 04 de janeiro de 2022. Antônia de 
Fátima Lima Gonçalves. Diretora do Serviço Au-
tônomo de Água e Esgoto. 
 

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE 
CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
N°001/2022  
Contrato nº 001/2022. PARTES: O Serviço Au-
tônomo de Agua e Esgoto-SAAE ARARI/MA, re-
presentada pela diretora Sra. Antônia de Fatima 
Lima Gonçalves, diretora do Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto-SAAE DE ARARI-MA. E a Em-
presa: MARCELLA C.P CORRÊA-MAPI ASSES-
SORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL: Objeto 
Prestação de serviços de assessoria em procedi-
mentos licitatórios para o SAAE-MA. Venci-
mento:  O contrato vigorará até 31 de dezem-
bro de 2022, podendo ser prorrogado na forma 
da lei n° 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, em conformidade com art. 57 da lei 
8666/93. Dotação Orçamentária: órgão: 
02-poder executivo; unidade: 03- SAAE-serviço 
Autônomo de Água e Esgoto; função: 17- Sa-
neamento; Sub-função: 605-Abastecimento; 

Projeto/Atividade: 2069- Operação e Manuten-
ção do Sistema de Água; natureza da despesa: 
3.3.90.39- outros serviços de terceiros- pessoa 
jurídica consumo; Sub-elemento da despesa: 
3.3.90.39.99-Outros Serviços de terceiros-pes-
soa jurídica consumo. Valor Total valor global, 
R$ 36.000,00. (Trinta e seis mil reais). Assi-
nam: MARCELLA C.P. CORRÊA-MAPI ASSES-
SORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL e Sra. Antô-
nia de Fatima Lima Gonçalves, diretora do Ser-
viço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE DE 
ARARI-MA. Data da Assinatura: 07 de janeiro 
de 2022. 

ERRATA. EXTRATO DE CONTRATO DE 
ADITIVO DE PRAZO ATRAVÉS DO SER-
VIÇO CONTINUADO 
ERRATA. No extrato de contrato de Aditivo 
De Prazo através do serviço continuado, 
de interesse do Município de Arari publicado no 

dia 05 de janeiro de 2022 no Diário Oficial do 
Município. ONDE LÊ-SE: ‘EXTRATO DE CON-
TRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE 
PRAZO, ATRAVES DO SERVIÇO CONTINUADO 
AO CONTRATO N°135/2021. CONTRATO N° 
022/2022”. LEIA-SE “‘EXTRATO DE CON-
TRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE 
PRAZO, ATRAVES DO SERVIÇO CONTINUADO 
AO CONTRATO N°135/2021. CONTRATO N° 
021/2022. Assinam: J S COMERCIO EIRELE e 
Dini Jakson Machado Praseres-Secretário de 
Administração e Gestão Financeira. 
23/02/2022. 

 
  

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
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